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Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

EXTRATO DE ADESÃO/CARONA

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001.024/2024
  EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001.024/2024, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 024/2024 –
“ADESÃO” Nº 007/2025; A prefeitura Municipal de Senador La Rocque por intermédio da Secretaria Municipal Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento, tona público que aderiu como “CARONA/ADESÃO” a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 001.024/2024; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTE DE MADEIRA SOB DEMANDA NO MUNÍCIPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA,
CONSIDERANDO a AUTORIZAÇÃO enviada pelo Órgão gerenciador conforme condições estabelecidas na ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, realizado pela Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA. Responsável pelo Gerenciamento da ATA,
com sua Válida de 1 (um) ano, Publicada no dia 09/10/2024, NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DE ZÉ DOCA - MA.
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa detentora dos
preços registrados: V M CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.206.165/0002-14, com sede Rua
Leôncio Rodrigues nº 50A, Centro, no Município de Humberto de Campos MA, Email: vmengenhariaeservicos@hotmail.com
Telefone: (98) 98190-9491, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
Joederson Vieira Ferraz CPF nº 077.117.293-16, 054808412014-0, SSP/MA. no valor total R$: 1.771.443,93 (um milhão
setecentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos); Data da Adesão: 08/10/2025.
Vigência: 12 (doze) meses, Fundamento Legal de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações; Senador La Rocque (MA), 08
de outubro de 2025. BARTOLOMEU GOMES ALVES, Prefeito Municipal.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: j91qr8mjbey20251008141015

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

Portaria n° 130/2025, de 07 de outubro de 2025

  GABINETE DO PREFEITO Portaria n° 130/2025, de 07 de outubro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador La
Rocque/MA, dá outras providências”. BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de
Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: Art. 1º) - NOMEAR, a Sra. Wilane Sousa Silva
Sampaio, RG nº 60726280364, CPF nº 607.262.803-64, para ocupar o cargo de Operadora de
Identificação Civil na Unidade de Atendimento do Viva/Procon no Município de Senador La
Rocque/MA. Art. 2º) - Enquanto exercer a função, a Operadora de Identificação deverá ser a articuladora
e responsável por atender o cidadão e realizar, com segurança e atenção, a digitação dos dados
biográficos e autodeclarados conforme os documentos e informações fornecidas pelo cidadão; capturar as
biometrias civis (fotografia e impressões digitais) de acordo com as técnicas do treinamento e  em
conformidade com suas atribuições previstas no Acordo de Cooperação Técnica. Art. 3º) - A
remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida em lei. Art. 4º) - Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as
disposições em contrário. Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 07 dias do mês de outubro de 2025. Bartolomeu Gomes Alves Prefeito Municipal

Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva
Procurador

Código identificador: $m59x1tm.JDv
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom@senadorlarocque.ma.gov.br
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